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RES: PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - • EDITAL Nº 01/2020; • EDITAL
Nº 02/2020; • EDITAL Nº 03/2020; • EDITAL Nº 04/2020; • EDITAL Nº
05/2020; • EDITAL Nº 06/2020.

Resposta ao pedido de esclarecimento realizado pelo  INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA
E SAÚDE, denominado Avante Social, inscrito no CNPJ sob o nº 03.893.350/0001-12.
 
Perguntas transcritas e respostas a seguir:

1.      Uma vez que o edital prevê pesquisa de salários da data de sua publicação (2020), o valor de Recursos
humanos a ser apresentado em proposta de preço por este Ins�tuto considerará o dissídio cole�vo vigente em
2020. Contudo, o Termo de Gestão terá início de vigência em 2021, com duração de 12 meses, sendo assim,
como se dará o reajuste para repasse do valor com a atualização do dissídio cole�vo de 2021?
Os salários previstos na proposta por meio do Anexo III – Es�ma�va de custos apresentarão os vencimentos
básicos que serão adotados no momento da celebração. O item 1.3 do Anexo II – Critérios para Avaliação das
propostas dispõe que: “A data da pesquisa de salário deverá ser do ano de publicação do Edital.”. Assim, o
parâmetro para determinação dos salários básicos que comporão a memória de cálculo do Contrato de Gestão
é a pesquisa realizada no momento da apresentação das propostas.
 
Ao longo do primeiro ano de celebração da parceria não serão promovidos reajustes salariais em função de
Convenção Cole�va de Trabalho cujos efeitos ocorram em 2021 para trabalhadores vinculados ao contrato de
gestão, pois a previsão de celebração do Contrato de Gestão é janeiro de 2021.
 
Manifestação por meio desta resposta a pedido de esclarecimentos não exclui a necessidade de se cumprir a
legislação trabalhista, conforme inciso III do art. 41 do Decreto Estadual nº 47.553/2018:
 

Art. 41 – São responsabilidades da OS, rela�vas ao contrato de gestão, além das
demais previstas na Lei nº 23.081, de 2018, e neste decreto:

(...)

III – responsabilizar-se integralmente pelo pagamento e administração dos recursos
humanos que vierem a ser contratados pela OS e vinculados ao contrato de gestão,
observando-se o disposto na alínea “k” do inciso I do art. 44 e do inciso II do art. 64 da
Lei nº 23.081, de 2018, inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas
decorrentes, bem como ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o
instrumento;

2.      Ainda que seja considerado o piso salarial fixado por cada sindicado na definição dos salários, o valor
teto des�nado em edital ao custo com Recursos Humanos não permite o pagamento de periculosidade.
Contudo, as recentes decisões da Jus�ça do Trabalho têm sido unânimes ao determinar o pagamento de
periculosidade aos trabalhadores que exercem suas funções na Cogestão. Sendo assim, como se dará o
repasse referente à periculosidade? O valor des�nado aos custos com Recursos Humanos será aumentado?
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Importante destacar que o limite máximo para despesa de pessoal designado como “valor total de salários” no
ANEXO III – ESTIMATIVA DE CUSTOS significa tão somente o somatório dos “salários-base” dos trabalhadores
vinculados à execução do contrato de gestão. Neste limite não estão incluídos adicionais, encargos e
bene�cios.
 
Adicionais, encargos e bene�cios, no entanto, poderão ser previstos quando da celebração do contrato de
gestão, observados os limites da legislação específica e o direito do trabalhador, conforme modelo de
memória de cálculo
h�p://www.planejamento.mg.gov.br/documento/modelo-de-memoria-de-calculo-1
 
 
3.      A quan�dade de socioeducadores es�pulada em edital difere do que é previsto no Sistema Nacional de
Atendimento Socioeduca�vo – SINASE, qual seja, “a relação numérica de dois socioeducadores para cada
adolescente, que ocorrerá quando a situação envolver alto risco de fuga, de auto agressão ou agressão a
outros”. Como se dará essa adequação?
O Sinase estabelece que:

A relação numérica de socioeducadores deverá considerar a dinâmica ins�tucional e os
diferentes eventos internos, entre eles férias, licenças e afastamento de
socioeducadores, encaminhamentos de adolescentes para atendimentos técnicos
dentro e fora dos programas socioeduca�vos, visitas de familiares, audiências,
encaminhamentos para atendimento de saúde dentro e fora dos programas, a�vidades
externas dos adolescentes.
• A relação numérica de um socioeducador para cada dois ou três adolescentes ou de
um socioeducador para cada cinco adolescentes dependerá do perfil e das
necessidades pedagógicas destes;
• A relação numérica de um socioeducador para cada adolescente ocorrerá em
situações de custódia hospitalar que exige o acompanhamento permanente (24 horas);
• A relação numérica de dois socioeducadores para cada adolescente ocorrerá quando
a situação envolver alto risco de fuga, de auto-agressão ou agressão a outros;
• A relação numérica de um socioeducador para cada dois adolescentes ocorrerá nas
situações de atendimento especial. Neste caso, muitas vezes devido ao quadro de
comprome�mento de ordem emocional ou mental, associado ao risco de suicídio, é
necessário que se assegure vigília constante

O quan�ta�vo definido nos editais u�liza como parâmetros, além dos mínimos legais, o conhecimento acerca
da execução da polí�ca de atendimento socioeduca�vo, levando em consideração o histórico e a estrutura
�sica do equipamento.
 
4.      O Cronograma de Processo de Seleção Pública prevê que o prazo para pedidos de esclarecimentos se
encerra em 10/11/2020, contudo, a sessão de esclarecimentos ocorrerá em 06/11/2020, antes do término do
prazo para os pedidos. Sendo assim, como se dará a sessão e os pedidos?
As sessões públicas de esclarecimentos aos editais são instâncias adicionais para dar amplo conhecimento,
esclarecimentos e publicidade em relação às regras dos editais.
Pedidos de esclarecimento apresentados por escrito, serão respondidos também por escrito nos termos do
item 5.5.4 do Edital e divulgados no mesmo sí�o eletrônico onde foi publicizado o edital e seus anexos.
 

5.      É exigido em lei a contratação de profissional de educação �sica, contudo, o edital não prevê o cargo nem
fornece condições para criação do cargo adicional devido ao valor previsto para DP. Sendo assim, como ficará
a situação das a�vidades espor�vas?

Segundo o es�pulado pelo Sinase, para atender a até quarenta adolescentes na medida socioeduca�va de
internação a equipe mínima deve ser composta por:

 • 01 diretor • 01 coordenador técnico • 02 assistentes sociais • 02 psicólogos • 01 pedagogo • 01
advogado (defesa técnica) • Demais profissionais necessários para o desenvolvimento de saúde,

http://www.planejamento.mg.gov.br/documento/modelo-de-memoria-de-calculo-1
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escolarização, esporte, cultura, lazer, profissionalização e administração • Socioeducadores

Apesar de não constar na legislação a obrigatoriedade da contratação de educadores �sicos como membros
obrigatórios das equipes das unidades, não existe qualquer impedimento de que algum profissional da equipe
de socioeducadores ou de auxiliares educacionais, com formação acadêmica na área de educação �sica,
possam desenvolver também as ações do eixo esporte. Além disso, há nos editais a previsão dos oficineiros, e,
optando a OS parceira por essa forma de execução do eixo esporte, necessariamente tal profissional deverá
ter formação compa�vel para o desenvolvimento de tal a�vidade.  

6.      Os valores des�nados ao pagamento de despesas com pessoal previstos nos editais não vislumbram a
possibilidade de pagamento do piso das categorias (psicólogo, assistente social, etc.). Como se dará esta
previsão, já que a legislação vigente prevê a diferença salarial do cargo de chefia de no mínimo 30% em
relação ao subordinado e o sindicato prevê um piso mínimo para o cargo menos oneroso?
 
Inicialmente, cumpre destacar que não foram apresentados os fundamentos legais para as afirmações
con�das na pergunta, de modo que não foi possível sua compreensão e apresentação de esclarecimento mais
específico.
 
De acordo com o Edital, os valores que a proponente apresentar como “Salário base” para cada cargo con�do
no ANEXO III - ESTIMATIVA DE CUSTOS devem assegurar o atendimento às garan�as do trabalhador em função
de sua categoria profissional. Conforme inciso III do art. 41 do Decreto Estadual nº 47.553/2018:

Art. 41 – São responsabilidades da OS, rela�vas ao contrato de gestão, além das
demais previstas na Lei nº 23.081, de 2018, e neste decreto:

(...)

III – responsabilizar-se integralmente pelo pagamento e administração dos recursos
humanos que vierem a ser contratados pela OS e vinculados ao contrato de gestão,
observando-se o disposto na alínea “k” do inciso I do art. 44 e do inciso II do art. 64 da
Lei nº 23.081, de 2018, inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas
decorrentes, bem como ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o
instrumento;

 
Não será admi�da a alteração dos valores dos “salários base” quando da celebração do Contrato de Gestão
em relação à proposta. Em regra, serão adotados na memória de cálculo estritamente os valores apresentados
pela en�dade sem fins lucra�vos no ANEXO III - ESTIMATIVA DE CUSTOS.
 
Atenciosamente,
Subsecretaria de Atendimento Socioeduca�vo (Suase)
Secretaria de Estado de Jus�ça e Segurança Pública (Sejusp)
 
 
De: INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE <licitacoes@avantesocial.org.br>  
Enviada em: quarta-feira, 4 de novembro de 2020 13:10 
Para: SESP - SGES <sges@seguranca.mg.gov.br> 
Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - • EDITAL Nº 01/2020; • EDITAL Nº 02/2020; • EDITAL Nº 03/2020; • EDITAL Nº
04/2020; • EDITAL Nº 05/2020; • EDITAL Nº 06/2020.
 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
 
REFERÊNCIA:

·         Processo SEI nº 1450.01.0145418/2020-51 - EDITAL Nº 01/2020;
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·         Processo SEI nº 1450.01.0145507/2020-73 - EDITAL Nº 02/2020;

·         Processo SEI nº 1450.01.0145529/2020-61 - EDITAL Nº 03/2020;

·         Processo SEI nº 1450.01.0145546/2020-87 - EDITAL Nº 04/2020;

·         Processo SEI nº 1450.01.0145566/2020-32 - EDITAL Nº 05/2020;

·         Processo SEI nº 1450.01.0145576/2020-53 - EDITAL Nº 06/2020.
 
O INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE, denominado Avante Social, inscrito no
CNPJ sob o nº 03.893.350/0001-12, com sede na avenida Raja Gabaglia, nº 4943, sala 101, bairro Santa Lúcia,
município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, endereço eletrônico licitacoes@avantesocial.org.br,
neste ato representado por sua Presidente, Dra. Viviane Tompe Souza Mayrink,  inscrita no CPF sob o nº
032.198.616-44, vem, tempes�vamente, à presença de Vossa(s) Senhoria(s), solicitar os esclarecimentos que
seguem:
 

1.      Uma vez que o edital prevê pesquisa de salários da data de sua publicação (2020), o valor de
Recursos humanos a ser apresentado em proposta de preço por este Ins�tuto considerará o dissídio
cole�vo vigente em 2020. Contudo, o Termo de Gestão terá início de vigência em 2021, com duração
de 12 meses, sendo assim, como se dará o reajuste para repasse do valor com a atualização do dissídio
cole�vo de 2021?

 

2.      Ainda que seja considerado o piso salarial fixado por cada sindicado na definição dos salários, o
valor teto des�nado em edital ao custo com Recursos Humanos não permite o pagamento de
periculosidade. Contudo, as recentes decisões da Jus�ça do Trabalho têm sido unânimes ao determinar
o pagamento de periculosidade aos trabalhadores que exercem suas funções na Cogestão. Sendo
assim, como se dará o repasse referente à periculosidade? O valor des�nado aos custos com Recursos
Humanos será aumentado?

 

3.      A quan�dade de socioeducadores es�pulada em edital difere do que é previsto no Sistema
Nacional de Atendimento Socioeduca�vo – SINASE, qual seja, “a relação numérica de dois socioeducadores
para cada adolescente, que ocorrerá quando a situação envolver alto risco de fuga, de auto agressão ou
agressão a outros”. Como se dará essa adequação?

 

4.      O Cronograma de Processo de Seleção Pública prevê que o prazo para pedidos de esclarecimentos
se encerra em 10/11/2020, contudo, a sessão de esclarecimentos ocorrerá em 06/11/2020, antes do
término do prazo para os pedidos. Sendo assim, como se dará a sessão e os pedidos?

 

5.      É exigido em lei a contratação de profissional de educação �sica, contudo, o edital não prevê o
cargo nem fornece condições para criação do cargo adicional devido ao valor previsto para DP. Sendo
assim, como ficará a situação das a�vidades espor�vas?

 

6.      Os valores des�nados ao pagamento de despesas com pessoal previstos nos editais não
vislumbram a possibilidade de pagamento do piso das categorias (psicólogo, assistente social, etc.).
Como se dará esta previsão, já que a legislação vigente prevê a diferença salarial do cargo de chefia de

mailto:licitacoes@avantesocial.org.br
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no mínimo 30% em relação ao subordinado e o sindicato prevê um piso mínimo para o cargo menos
oneroso?

 

      Belo Horizonte(MG), 04 de novembro de 2020.
 
 

___________________________________
Viviane Tompe Souza Mayrink

Presidente Avante Social
 


